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MOÇÃO DE APOIO Nº 5% /2026

MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI
FEDERAL Nº 1.093/2019, DE AUTORIA DO
DEPUTADO FEDERAL FELIPE CARRERAS
(PSB/PE), QUE ALTERA A LEI Nº 10.048, DE
8 DE NOVEMBRO DE 2000, PARA INCLUIR
PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS
GRAVES NO ROL DE ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal de São Pedro — SP, por meio de seus representantes
legais, vem a público manifestar MOÇÃO DE APOIO, de autoria do Vereador
Robinho Pedrosa (DC), ao Projeto de Lei Federal nº 1.093/2019, de autoria do
Deputado Federal Felipe Carreras (PSB/PF),que altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro
de 2000, para incluir pessoas portadoras de doenças graves no rol de atendimento
prioritário.

A proposta visa ampliar o alcance da legislação vigente, garantindo que
cidadãos acometidos por doenças graves também tenham assegurado o direito ao

atendimento prioritário em repartições públicas, instituições financeiras,
estabelecimentoscomerciais e demais serviços de atendimento ao público.

Atualmente, o referido projeto encontra-se aguardando parecer do(a)
Relator(a) na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC). etapa
fundamental para sua tramitação no Congresso Nacional.

Reconhecemos que indivíduos em condição de saúde fragilizada enfrentam
limitações físicas e emocionais que justificam tratamento diferenciado e mais célere.

sendo esta medida essencial para assegurar dignidade, respeito e melhores condições de
acesso aos serviços.

A iniciativa contribui para:

» A promoção da equidade no acesso aos serviços públicos e privados;
+» A proteção de pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de condições
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O fortalecimento dos direitos fundamentais à dignidade da pessoa humana;
A humanização no atendimento à população.Vw

Dessa forma, a Câmara Municipal de São Pedro — SP manifesta seu integral
apoio à aprovação do Projeto de Lei Federal nº 1.093/2019, por entendermostratar-se de

umamedida justa, necessária e de grande relevância social.

Solicitamos aos nobres parlamentares do Congresso Nacional que envidem
esforços para a célere tramitação e aprovação da matéria.

Ante o exposto, ouvido o Plenário e atendidas as formalidades regimentais,
requeiro que fique constada em ata desta Sessão Ordinária a MOÇÃO DE APOIO ao

Projeto de Lei Federal nº 1.093/2019.

São Pedro, 30 de abril de 2026.

Roo PEDROSAVEREADOR -— DC

Counara Municipal de São Pedro
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